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RESOLUGCAO 12/2017

SUMULA: Dispdem sobre aprovacdo de adesdo ao
Cofinanciamento Estadual, proposta  de
atendimento fisico e de execucéo financeira para
Servico de Convivéncia e Fortalecimento de

Vinculos para criangas e adolescentes.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS, do Municipio de
Araucaria — Parand, em Reunido Ordinaria de 15/05/2017, e no uso de suas

atribuicdes, conforme Lei Municipal n°® 2738/2014,

RESOLVE

Art. 1° — Pela aprovacéo da adeséo que firma a Secretaria Municipal de Assisténcia
Social de Araucéria, para incentivo financeiro para oferta e aprimoramento do
Servico de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos para criancas e adolescentes
com idade entre 0 e 18 anos, conforme Deliberacdo n° 62/2016 CEDCA/Pr, a ser
repassado pelo Fundo Estadual para a Infancia e Adolescéncia — FIA/PR e
registrado na Ata n° 05/2017.

Art. 2° — Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Araucéria, 19 de maio de 2017.
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